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O MUNIC 
PREFEITURA MUNICIP 
Pregoeiro. toma público pa 
indicados fará realizar liei 
do tipo menor preço. co 
procedimento licitatório o 
2000. à Lei Complementar 
bem como à legislação c 
Anexos. 

PIO DE SANTANA DO CARIRI. CE. através da 
DE SANTANA DO CARIRI. por intermédio do seu 

a conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
çào na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL. 
forme descrição comida neste Edital e seus Anexos. O 
decerá à Lei n° 10.520. de 2002. ao Decreto n° 3.555. de 

no 123. de 2006. e subsidiariamente á Lei n° 8.666. de 1993. 
lata, e demais exigências previstas neste Edital e seus 

Data da abertura da sena pública: 30/07/2018 

Horário: 11:00 

Endereço: RUA DR. JOS AUGUSTO, 387 , Centro, Santana do Cariri, CE 

1. DO OBJETO 

1.1. 	Esta licitaç 
Dl:, ASSESSORIA 
do(a) PREFEITURA 

o tem como objeto SUPORTE ÀS ATIVIDADES 
E IMPRENSA , visando atender às necessidades 

MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI. 

	

1.2. 	A licitação 
do Termo de Refe 
suamos itens forem 

	

1.3. 	O critério 
observadas as exigên 
especificações do obj 

será subdivida em itens, conforme tabela constante 
ncia, facultando-se ao licitante a participação em 
seu interesse. 

c julgamento adotado será o menor preço por item, 
ias contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

to. 

1.4. 
anexos: 

Integram t. te Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes 

1.4.1. ANEXO I 

1.4.2. ANEXO I 

1.4.3. ANEXO 
requisitos de hab 
2002) 

Rua Dr.., 

Termo de Referência 

- Minuta de Proposta de Preços 

II - Modelo de declaração de cumprimento dos 
çào (inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 

e augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 



SANTANA 
V - Modelo de declaração de inexistén 
ditivo da habilitação 

,1NNA  DO 

a 

ãt2  FLS 	 
de tato 

Ni de 

1.4.4. ANEXO 
superveniente im 

1.4.5. ANEXO 
trabalho do meno 

1.4.6. ANEXO 

1.4.7. ANEXO 

1.4.8. 	AN  
Nlicroempresa ou 

7 - Modelo de declaração relativa à proibição o 
(Lei n° 9.854/99) 

- Modelo de procuração 

I - Minuta do contrato 

XO VIII - Declaração dc Enquadramento como 

o 
o 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACÂO 

2.1. 	O presente Pregão será destinado as empresas interessadas pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos. que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constates deste Edital e seus Anexos. 

2.2. 	Não será ad itida nesta licitação a participação dc pessoas jurídicas: 

2.2.1. Com falán• ia. recuperação judicial, concordata ou insolvência. 
judicialmente decreta s. ou em processo de recuperação extrajudicial: 

2.2.2. Em disso!  o ou em liquidação: 

2.2.3. Que estejam 
órgão ou entidade di  
Distrito Federal ou m 
dc 1993: 

2.2.4. Que estejam 
SANTANA DOCA '  
e decretos regulamen 

2.2.5. Que tenham 
Administração Públic 

2.2.6. Que estejam 

2.2.7. Que sejam c 

2.2.8. Estrangeiras 

Rua Dr. Jo 

suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer 
Administração Pública seja na esfera federal. estadual. do 
nicipal. nos termos do artigo 87. inciso III. da Lei n° 8.666. 

impedidas de licitar e de contratar com o Município dc 
RI - CE, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520. de 2002. 
dores; 

sido declaradas inidóneas para licitar ou contratar com a 

unidas em consórcio: 

ntroladoras. coligadas ou subsidiárias entre si: 

ue não funcionem no Pais; 

augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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DO CARIRI 

2.2.9. Quaisquer teressados que se enquadrem nas vedaçOes prev 	no 
artigo 9° da Lei n° 8.... de 1993. 

cries' 

2.3. 	Não será pe 'tida a participação dc cooperativas. 

2.4. 	O descump imento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 

3. 1)0 CREDENCIA TENTO 

3.1. 	O licitante, ou o seu representante. deverá, no local, data c horário 
indicados no preâmbulo 	Edital. apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu 
credenciamento como pau ctpante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade. 
ou de outro documento equivalente. e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante a ses =o pública em nome do licitante. 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não 
comprovar seus podres estará impedido de apresentar lances, formular intenção 
de recurso ou manif tar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou c trato social, do instrumento público de procuração. ou 
particular com firma recon ecida, ou documento equivalente; 

3.2.1. O estatuto. contrato social ou o registro como empresário individual 
devem ostentar a c petência do representante do licitante para representá-lo 
perante terceiros. 

3.2.2. O instrume 
reconhecida, deve os 
para a prática de t 
acompanhado dos d 
empresário ind iv idua 

to de procuração público, ou particular com firma 
ntar os necessários poderes para formulação de propostas e 

s os demais atos específicos ao certame, devendo vir 
umentos de constituição da empresa ou do registro como 

  

Parágrafo Único. Os ato constitutivos poderão ser substituídos por seu eventual 
aditivo consolidado. 

	

33. 	Cada crede iado poderá representar apenas um licitante. 

	

3.4. 	O pregoeiro poderá, a seu critério, suspender a sessão para análise dos 
documentos. 

4. DA ABERTUR DA SESSÃO 

4.1. 	A abertura 'a presente licitação dar-se-á cm sessão pública. na  data. 
horário e local indicad no preâmbulo deste Edital, quando o licitante. ou o seu 
representante. após a fa de credenciamento. deverá apresentar ao Pregoeiro(a) os 

Rua Dr. 1 • augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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de cumprimento dos requisitos de habilitação ( 	orem 	S.  
semeia da presente declaração impedirá a participa 

de enquadramento como microcmpresa ou empresa de 
ns de obtenção dos beneficio:: da Lei Complementar 12 

proposta de preços e da documentação de habilitação. 
e rubricados no fecho, opacos. contendo em suas panes 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

gi) §4(WcTA"A 
seguintes documentos: 

4.1.1. Declaração 
modelo anexo). a a 
certame: 

4.1.2. Declaração 
pequeno porte. para  

4.1.3. Envelopes dt  
separados, fechados 
externas e frontais, e 

ENVE  
MUNI 
PREG 
( 
CNPJ 

ENVE 
MUNI 
PREG 
(RA 
CNPJ 

4.2. 	Será admiti 
meio similar de entre 
entregues até 1 (uma) 

4.2.1. Nessa hipot 
invólucro único, e 
identificação: 

À COMISSÃO 
MUNICIPAL 
PREGÃO PR 
SESSÃO E 
JULGAMEN 

OPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
'IPAL DE SANTANA DO CARIRI/CE 
O N° XXXX 
O SOCIAL DO LICITANTE) 
° XXXX 

OPE N°2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
IPAL DE SANTANA DO CARIRI/CE 
O N° XXXX 
O SOCIAL DO LICITANTE) 
° XXXX 

o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que 

antes da abertura da sessão pública. 

, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 
dereçado diretamente à Comissão, com a seguinte 

E LICITAÇÃO 
E SANTANA DO CARIRI/CE 
ENCIAL N° XXXX 

«DATA _JULGAMENTO_PROP». ÀS «HORA 
PROP» HORAS 

4.2.2. Os enve 
não gerarão efeitos e 

que não forem entregues nas condições acima estipuladas 
o proposta. 

4.3. 	A declaraçã 
sujeitará o licitante às sa 

falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
ções previstas neste Edital. 

DA PROPOSTA DE PRE OS 

Rua Dr. lo augusto, 387, centro, Santana do Cann. CE 
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A proposta de preços. emitida por computador ou datilografada. kfifigida 
n. luigua portuguesa. com  clareza sem emendas, rasuras. acréscimos ou entrei 

devidamente datada e assinada como também rubricadas todas as suas folhas 
licitante ou seu representante, deverá conter: 

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa. observadas as 
especificações constantes do Termo de Referência; 

cio p..14 414.)  
413 

, 	
O 

e
C.) 

ti FLS. ___61_,._.._  U, 
"J. 

:é. 	 0 

01, 

45, 

5.1.2. Valor da p 
(real), de acordo 
quantitativos consta 

5.1.2.1. 	No 
decorrentes da e. 
frete. seguros e 
conforme anexo 

5.1.3. Prazo de v 
contar da data da s 

oposta. em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
om os preços praticados no mercado, considerando os 
es do Termo de Referência: 

preço cotado deverão estar incluídos todos os custos 
ução contratual, tais conto, despesas com impostos. taxas. 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 
ste Edital; 

idade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos. a 
apresentação. 

5.2. 	A apresen 
licitante, das condiçi  
obrigatoriedade do e 
proponente o compro 
como fornecer todo 
necessários, em quanti 
promovendo, quando 

çáo da proposta implica plena aceitação. por parte do 
s estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como 
mprimento das disposições nela contidas. assumindo o 
isso de executar o objeto desse certame nos seus termos, bem 

os materiais. equipamentos. ferramentas e utensílios 
ades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
querido, sua substituição. 

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamen o dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos 
custos variáveis de (mentes de fatores futuros c incertos, devendo complementá-
los. caso o previst inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao ob cio da licitação. exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos inci 	do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993. 

6. DA CLASSIFI A "AO DAS PROPOSTAS 

6.1. 	O Pregoe 
aquelas que não este 
Edital, que sejam o 
dificultar o julgament 

ro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

ssas. apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

  

6.2. 	A descias Meação de proposta será sempre fundamentada c registrada 
em Ata. 

6.3. 	O Pregoe' classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles 
que tenham apresenta .o propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

Rua Dr Jose augusto, 387, centro, Santana do Carki, CE 
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(dez por cento). relativa ente à de menor preço. para participação na fase diances. 

tilik SANTANA 
DO CARIRI '4 o 

6.3.1. Quando Mc  
preços nas condiçõe 
melhores propostas 
participem dos lance.  

forem verificadas. no mínimo. trés propostas escrita 
definidas no subirem anterior, o Pregoeiro classificará as 

ubsequentes. até o máximo de três, para que seus autores 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7. DA FORMULACÂO DOS LANCES 

7.1. 	Classificad as propostas. de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará 
inicio à etapa de apre. ntação de lances verbais pelos licitantes. que deverão ser 
formulados de forma su essiva, em valores distintos e decrescentes. 

7.1.1. O lance dev ser ofertado pelo preço unitário. 

7.2. 	O Pregoei[  
forma sequencial, a 
classificada de maior p 

7.3. 	A desist@n  
Pregoeiro. implicará a 
último preço por ele ap 

7.4. 	Caso seja 
empatadas. será real'.  
apresentar nova oferta. 

7.5. 	Somente 
classificação final d 
fornecedor c lassi ficad 

7.6. 	Havendo e 
critério de desempate 
assegurando-se a prcl  

a) produzido 

b) produzido 

c) produzid 
descnvolviment 

7.6.1. Persistind 
público, para o que 

Apurada 

convidará individualmente os licitantes classificados. de 
presentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
:ço c os demais. em ordem decrescente de valor. 

ia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
xclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do 

ntado. para efeito dc ordenação das propostas. 

identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP 
do sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
onforme subitens acima. 

o procedimento de desempate. quando houver. e a 
licitantes, será cabível a negociação dc preço junto ao 

em primeiro lugar 

entual empate entre propostas. ou entre propostas e lances, o 
rá aquele previsto no artigo 3°. § 2°. da Lei n° 8.666. de 1993. 

ia. sucessivamente. aos bens e serviços: 

no País: 

ou prestados por empresas brasileiras: 

ou prestados por empresas que invistam cm pesquisa e no 
dc tecnologia no Pais. 

o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 
os licitantes serão convocados. 

proposta final classificada em primeiro lugar. o(a) 
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1  ociar com o licitante para que seja obtido melhor iço. 
ulgamento. não se admitindo negociar condições difer 
Edital. 

Pregoeiro(a) poderá ne 
observado o critério de 
daquelas previstas neste 

1' 

-.8. 	Após a nega laça° do preço. o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITA CÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Como condição p 
proposta classificada em p 
do 	Governo 
<h t ://www.. 4rtaldat 

via à aceitação da proposta. caso o licitante detentor da 
melro lugar o(a) poderá consultar o Portal da Transparência 

Federal 	(www.portaldatransparencia.gov.br  
cia ov br>). seção -Despesas - Gastos Diretos do 

ssoas físicas. empresas e outros)", bem como o Portal de 
do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios 
criticar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 
anterior, extrapola o limite de RS 3.600.000,00 (três milhões 
isto no artigo 3°. inciso II, da Lei Complementar n° 123. de 

onal de que trata o artigo 3°, § 2°. do mesmo diploma. em 
no exercício considerado. 

Governo - Favorecido ( 
Transparência do Govern 
do Estado do Ceará. para 
ele recebidas. no exercici 
e seiscentos mil reais). p 
2006. ou o limite proporc 
caso de inicio de atividade 

8.1.1. Para a mie 
abrangerá o exerci 
ordens bancárias 
licitação. extrapola 
(vinte por cento) de 
123. de 2006. 

8.2. 	Não oco 
Pregoeiro(a) examina 
compatibilidade do p 
exequibilidade. bem c 

8.3. 	O Pregoei 
documento contend 
exequibilidade, sob 

mpresa ou empresa de pequeno porte. a consulta também 
o corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 

s limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 
que trata o artigo 3°. §§ 9°-A e 12. da Lei Complementar n° 

o situação de recusa com base na hipótese acima o(a) 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

ço em relação ao valor estimado para a contratação c sua 
o quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

a) também poderá solicitar ao licitante que apresente 
o detalhamento da proposta. para fins de verificação de sua 
na de não aceitação da proposta. 

8.4. 	Será desci sitiada a proposta final que: 

8.4.1. Contenha cios ou ilegalidades: 

8.4.2. Não apre te as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou 
Termo de Referênci 

8.4.3. Apresenta preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste 
Edital: 

Rua Dr. Jose augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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reços unitários superiores àqueles constantes da PI rilha de- 
e Preços, observados os princípios da razoabilida e da 
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desclassificada a proposta final que: 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
rovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos 
tratação pretendida: 

8.4.4. Apresentar 
Custo e Formação 
proporcionalidade: 

8.5. 	Também se 

a. Apresentar 
aqueles que, com 
decorrentes da co 

b. 	Não vier a 
preço e à produtiv 

8.5.1. A inexeqüi 
custos, desde que 
suficiente para a de 

8.5.2. Se houver i 
da necessidade de 
diligência, na forma 
comprovação de sua 
procedimentos: 

omprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao 
dade apresentada. 

lidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 
o contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo 
assificação da proposta. 

(Mos de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
o §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de 
exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes 

8.5.2.1. 	Que 
justificativas e 
inexequibilidade; 

tionamentos junto à proponente para a apresentação de 
omprovações em relação aos custos com indícios de 

8.5.2.2. 	Veri 
sentenças normati 

8.5.2.3. 	Pesq 

'cação de acordos coletivos, convenções coletivas ou 
as em dissídios coletivos de trabalho; 

isas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

8.5.2.4. 	Veri 'cação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada: 

8.5.2.5. 	De is verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.5.3. Qualquer i 
aferir a exeqüibilida 
ou os indícios que fu 

eressado poderá requerer que se realizem diligências para 
e e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
damentam a suspeita. 

8.5.4. Quando o I 
cento) da média dos 
proposta não for fia:  
possível a sua im 
diligências para aferi 

citante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por 
reços ofertados para o mesmo item, e a inexeqüibilidade da 
me e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 

diata desclassificação, será obrigatória a realização de 
a legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

Rua Or. se augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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essidade de analisar minuciosamente os d.  
oeiro(a) suspenderá a sessão, informando a no a data e 
dade. 

a classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou o 
goeiro(a) examinará a proposta subseqüente, e, assim 

m de classificação. até a apuração de uma proposta que 

o, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 

to das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
steincia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
uindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

posta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá 
de habilitação. na  forma determinada neste Edital. 

	

8.6. 	Havendo n 
apresentados. o(a) Pre 
horário para sua contin 

	

8.7. 	Se a propo 
desclassificada, o(a) 
sucessivamente. na  or 
atenda ao Edital. 

8.7.1. Nessa situa 
obtido preço melhor. 

	

8.8. 	No julgame 
que não alterem sua su 
e acessível a todos, atri 

	

8.9. 	Aceita a p 
comprovar sua condiçã 

9. DA HABILITA ÃO  

9.1. 	Como con 
licitante detentor da 
poderá verificar o e 
especialmente quanto à 
ou a futura contratação, 

ção prévia ao exame da documentação de habilitação do 
posta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) 

entual descumprimento das condições de participação, 
existência de sanção que impeça a participação no certame 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CADASTR 
DE SANTANA DO C 

DE FORNECEDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
RIRI; 

b) 	Cadastro N 
pela Controladoria-Ge 
<htt :/Iwww. • .rtaldatran 

cional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
I da União (www.portaldatransparencia.gov.brkeis 
arencia ov.briceis> 

c) 	Cadastro N 
Administrativa, 	manti 
(www,co.  'us.br/im robid 
<htt .//www.cn 'os br/im 

cional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
o 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
e adm/consultar re• uerido .11 

robidade a•m/consultar re.uerido .1i ). 

9.1.1. A consult 
licitante e também 
8.429, de 1992, qu 
prática de ato de i 
Poder Público, incl 
majoritário. 

aos cadastros será realizada em nome da empresa 
e seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

probidade administrativa, a proibição de contratar com o 
sive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Rua Dr. Jose augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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9.1.2. Constatada existência de sanção. o(a) Pregoeiro(a) reputará o estante--T 
Inabilitado. por falta e condição de participação. 	 \: 	r 

9.2. 	Não ocorre do inabilitação. a documentação de habilitação do liei 
detentor da proposta cia sificada em primeiro lugar será verificada. 

9.2.1. Os documi  
autenticada por can 
meio de publicação 

9.3. 	O licitante 
junto á PREFEITUR 
apresentar o CRC de 
constantes no cadast 
documentos abaixo (on  

ntos poderão ser apresentados em original. em cópia 
rio competente ou por servidor da Administração, ou por 

órgão da imprensa oficial. 

ue estiver com cadastro de fornecedores devidamente regular 
MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI. poderá 

tm do envelope de habilitação e utilizar os documentos 
Assim, para a habilitação será exigido do licitante os 

te consta o teimo 

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de emp sério individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo d Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Mic mpreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM n° 16, de '009. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítir www.nortaldoempreendedorgov.br:  

c. No caso de soci 
limitada - EIRELI: 
devidamente regist 
documento compro 

de empresária ou empresa individual de responsabilidade 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 
o na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de 
ório de seus administradores: 

d. No caso de som 
das Pecsnas Juríd.  
dos seus administ 

simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

e. No caso de mie mpresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 
que comprove a corldição de microempresa ou empresa de pequeno porte. nos 
termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103. de 30/04/2007. do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC: 

Parágrafo único. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alteraçaes ou da consolidaão respectiva: 

9.3.2. Relativos à Reg, laridade Fiscal e Trabalhista: 
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a. Prova de inscriçã 
t 

  

    

de inseri ão no cadastro de contribuintes m nici 
	

rela 
domicílio ou sede d licitante. rtinente ao seu ramo de atividade e com 
COM • to con 

c. Prova de regul 
negativa de débito 
federais e à Divida 

d. Prova de 
domicílio ou sede 
com o objeto contra 

e. Prova de 
Serviço (FGTS). m 

f. Prova de inexisté 
mediante Certidão 
positiva com efeitos 

3.2.1. 	As microe 
enquadrada no artigo 
documentação exigida 
esta apresente alguma 

dade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 
ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos 
tiva da União: 

ularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal. do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
1: 

gularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
jante Certificado de Regularidade do FGTS; 

ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou certidão 
e negativa. 

presa ou empresa de pequeno porte. ou cooperativa 
4 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
ra efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
trição. sob pena de ser inabilitado. 

•i' 

9.3.3. Relativos Qualificação Econômico-Financeira: 

a. 	Certidão n 
judicial. ou de 
distribuidor da 

gativa de falência ou recuperação judicial. ou liquidação 
xecução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

de do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto ¢a própria certidão, ou. na  omissão desta, expedida a menos 
de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação: 

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
cumprimento das obrigações objeto da licitação: 

93.4.1.Comprovaç 
documentos, para o 

9.3.4.2. Comprov 
aptidão para a p 
compatíveis com o 
apresentação de at 
privado. 

ão da capacitação técnico-operacional: Comprovação de 
ção dos serviços em características, quantidades e prazos 

bjeto desta licitação, ou com o item pertinente. por meio da 
actos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

a. Os atestada  

mínimo um ar  
Rua Dr..1 

s referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no 
o do inicio de sua execução, exceto se houver sido firmado 
se augusto, 387, centro, Santana do Candi CE 
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para ser execu em prazo inferior. 

b. O licitan, disponibilizará todas as informações necessári 
comprovação • legitimidade dos atestados apresentados 

9.3.5. Documen os Com lementares: 

a. Declaração. 
superveniente 
modelo anexo 

b. Declaração 
de menores. c 
n° 4.358. dc 2 

sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 
este Edital: 

e que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta 
nfonne Lei n° 9.854, de 1999. regulamentada pelo Decreto 
2. conforme modelo anexo a este Edital. 

9.4. 	A comprova ão dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de 
acordo com o vulto e a omplexidade do objeto. 

93. 	O licitam 
FORNECEDORES D 
cm situação regular. a 
pública, ficará dispen 
pelo referido cadastro q 

que já estiver cadastrado no CADASTRO DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, 

o terceiro dia útil anterior à data da abertura da sessão 
o de apresentar os documentos comprobatórios abrangidos 
e estejam validados e atualizados. 

9.5.1. A verificaç o se dará mediante consulta, realizada pelo Pregoeiro. 
devendo o resultado r impresso e anexado ao processo. 

9.5.2. Na hipáte de algum documento que já conste do CADASTRO DE 
FORNECEDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
CARIRI estar com seu prazo de validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre 
êxito em obter a cem dão correspondente através do sitio oficial, o licitante deverá 
apresentar imedia 	nte documento válido que comprove o atendimento às 
exigências deste Edi 	sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da re laridadc fiscal das microempresas c empresas de pequeno 
porte e das cooperati as enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007. 

9.5.3. O licitan obriga-se a declarar, sob as penalidades legais. a 
superveniência de fa o impeditivo da habilitação. 

9.6. 	Será inabili 
apresentar quaisquer d 
em desacordo com o 
comprovação da regula 
c cooperativas enquad 

9.6.1. No caso de 
fase de julgamento 
sucessivamente. na  

Rua Dr..1 

do o licitante que não comprovar sua habilitação. deixar de 
s documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

tabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
idade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
as no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007. 

nabilitação. o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da 
proposta. examinando a proposta subsequente e. assim 

em de classificação. 

augusto, 387. centro, Santana do Cann, CE 
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9.7. 	Para fins de habilitação. o Pregoeiro poderá obter certidões de ór s ou 
entidades emissoras de ertidões por sítios oficiais. 

r 

9.8. 	Não serão eitos documentos com indicação dc CNN diferentes. salvo 
aqueles legalmente pe itidos. 

9.9. 	Havendo nkcessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma 

9.10. 	 No j !sarnento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante 
despacho fundamentai r, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes 
‘alidade e eficácia para ms de habilitação. 

9.11. 	 Cone tado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 
Edital. o licitante será • larado vencedor. 

9.11.1. Caso o lic nte microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquad da no artigo 34 da Lei n° 11.488. dc 2007. havendo alguma 
restrição na compro ção de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias ú is, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame. prorrogáve por igual periodo. para a regularização da documentação. 
pagamento ou pareci mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efe to de certidão negativa. 

9.11.2. A prorroga o do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 
ser concedida pela dministração quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 
justificados. 

9.11.3. A declaraç 
momento imediatam 
dc regularização fixe  

o do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 
nte posterior à fase de habilitação. aguardando-se os prazos 

para a abertura da fase recursal. 

  

9.11.4. A não-regularização da documentação. no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
81 da Lei n° 8.666. de 1993. sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanesce tes, na ordem de classificação. ou revogar a licitação. 

9.12. 	 Da 
todas os licitantes p 
ocorrências que in 
Pregoeiro e por todas o 

pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará 
tes. os lances finais oferecidos. bem como as demais 

m ao julgamento. devendo a Ata ser assinada pelo 
licitantes presentes. 

10. DOS RECURS 

Rua Dr. Jose augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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10.1. 	Decl 
regularização fiscal. ca  
pequeno porte ou coop  
qualquer licitante pode 
manifestar sua intenção  
para apresentar as raz  
intimados para. queren 
a contar do término do 
elementos indispensável  

trado o vencedor, e depois de decorrida a 
so o licitante vencedor seja microempresa ou em esa de 
rativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 	'7. 

ao final da sessão pública. de forma imediata c motiva 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
s do recurso. ficando os demais licitantes, desde logo. 

o apresentarem contra razões em igual prazo. que começará 
xazo da recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
s à defesa dos seus interesses. 

ase de 

ar 

	

10.2. 	 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer imiortará a decadência desse direito. 

	

10.3. 	 Cabê ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos. 
encaminhando-os à autckidade competente quando mantiver sua decisão. 

1: 10.3.1. A análise uanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro. 
ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da 
intenção de recorrer. 

10.4. 	 O a olhimento de recurso, pelo Pregoeiro. ou pela autoridade 
competente. conformes caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5. 	 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos p • os legais. 

11. DA ADJUDIC ÃO E HOMOLOGA ÃO 

11.1. 
vencedor. por ato do 
autoridade competente. 

jeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 
'regoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 
tpós a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. 	 Apó# a fase recursal. constatada a regularidade dos atos 
praticados. a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

12. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU 
INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

12.1. 	AO a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 
até 05 (cinco) dias útei contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Contrato ou retirar a N ta de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
sob pena de decair do • imito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

12.1.1. O prazo p visto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

Rua Dr. se augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Adminis o n, 
k 	' 

	

12.2. 	 Se a Adjudicatária. no ato da assinatura do Contrato ou da retftsda 	a."
:5  

da Nota de Empenho. não comprovar que mantém as condições de habilitação, 
quando, injustificadam nte. recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de 
Empenho. poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para. apó feita a negociação. verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requis tos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

	

12.3. 	 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréschr os ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3.1. As supressões .resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.4. 	 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

12.4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que 
autorizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI. 

	

12.5. 	 A Contratada deverá manter durante toda a execução da 
contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

	

12.6. 	 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida 
por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas 
as ocorrências e as deiciéncias verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, de tudo dando ciência à Administração. 

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. 	O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 
2018. a partir da data da assinatura do instrumento de contrato, ou da data da retirada 
da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei n° 
8.666. de 1993. 

14. DO PREÇO 

14.1. 	Os preços são fixos, porém, excepcionalmente. poderão ser 
reajustados obedecidos os requisitos legais tendo como índice o INPC. 

15. DAS OBRICACÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA  

Rua Dr. Jose augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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fl  FLS. 	  
rigações da Contratante e da Contratada são as es 	lec idas 
e na minuta do instrumento de Contrato. quando for 	so. 

Ne, 

15.1. 	As o 
no Termo de Referênci 

16. DO PAGAME TO 

16.1. 	O p 
partir da data do adim 
pela Contratada. 

o para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a 
lemento da obrigação e apresentação da Nota FiscaVFatura 

16.1.1. Os pagame tos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.0 00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, c ntados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5°. § 3 . da Lei n° 8.666. de 1993. 

	

16.2. 	 O p 
competente. da Nota 
detalhamento do objeto 

16.2.1. O "atesto" 
Fiscal/Fatura apre. 
entregues. 

	

16.3. 	 Hav 
documentos pertinent 
liquidação da despesa. 
as medidas saneadoras 
comprovação da regul 
Contratante. 

	

16.4. 	 Se 
irregularidade verifica 
Contratada: 

amem somente será efetuado após o "atesto". pelo servidor 
isca)/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o 
ntratual. 

fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
ntada pela Contratada com os produtos efetivamente 

ndo erro na apresentação da Nota FiseaVFatura ou dos 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
rização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
sem prejuízo das sanções cabíveis. caso se constate que a 

16.4.1. não produz' os resultados acordados: 

16.4.2. deixou de 
qualidade mínima e 

16.4.3. deixou de 
execução do contr 
demandada. 

16.5. 	 Ant 
oficiais, para verificar 

16.5.1. Quanto ao 
observado o dispo 

Rua Dr. 

ecutar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
igida: 

utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
o. ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

s do pagamento. a Contratante realizará consulta aos sítios 
manutenção das condições de habilitação da Contratada. 

mposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (1SSQN), será 
to na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação 

e augusto, 387, centro, Santana do Cariri, CE 
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municipal aplicável. 	
> 

Nwes 

16.5.2. A Contrata a regularmente optante pelo Simples Nacional. instituí 'o 
pelo artigo 12 da 	i Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime. cm relação 
às suas receitas pró ias. desde que. a cada pagamento. apresente a declaração de 
que trata o artigo 6 da Instrução Normativa RFI3 n° 1.234. de I I de janeiro de 
2012. 

	

16.6. 	 O 
Crédito, mediante deo() 
indicado pela Contratad  

	

16.7. 	 Será 
como emitida a ordem 

	

16.8. 	 A C 
venha a ser efetuada 
contrato. 

gamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
ito em conta-corrente. na  agência c estabelecimento bancário 

ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

considerada como data do pagamento o dia em que constar 
ancária para pagamento. 

ntratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
la Contratada. que porventura não tenha sido acordada no 

16.9. 	 Nos 
Contratada não tenha c 
ser acrescido de encar 
desde a data limite prev 
de 6% (seis por cento) 

EM-1xNx 

EM 
origin 

casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a 
ncorrido de alguma forma para tanto. o valor devido deverá 
os moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
sta para o pagamento até a data do efetivo pagamento. à taxa 

ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
riamente devido 

I = In ice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 100) / 365 

N = mero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e 
a data s efetivo pagamento 

VP = alor da Parcela em atraso 

17. DA DOTA A o OR AMENTÁRIA 

17.1. 	As 
de recursos específicos 
DE SANTANA DO 
Exercício 2018 Ativi 
Governo. Classificaçã 

spesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
onsignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL 
ARIRI deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
de 0201.041220002.2.002 Manutenção da Secretaria de 

económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
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18. DAS INFRAC S E DAS SANCÕES ADMINISTRATIV f 

18.1. 	Com te infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520. 
2002. do Decreto n° 3..55. de 2000. a licitante/Adjudicatária que. no decorrer da 
licitação: 

gQ iSANTANA 

18.1.1. Não retirar a nota de empenho. ou não assinar o contrato. quando 
convocada dentro do'raio de validade da proposta: 

18.1.2. Apresentar 'ocumentação falsa: 

18.1.3. Deixar de e tregar os documentos exigidos no certame: 

18.1.4. Não mantiv• r a sua proposta dentro dc prazo de validade; 

18.1.5. Comportar- de modo inidõneu: 

18.1.6. Cometer fra 	fiscal: 

18.1.7. Fizer decla ção falsa: 

18.1.8. Ensejar o re • rdamento da execução do certame. 

18.2. 	 A li itante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subit m anterior ficará sujeita. sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. ás segu ntes sanções: 

a. Multa de at 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do objeto pela 
conduta do licita e; 

b. Impedimen 
DE SANTANA 
FORNECEDOR 
CARI RI pelo p 

de licitar e dc contratar com PREFEITURA MUNICIPAL 
DO CARIRI e descredenciamento no CADASTRO DE 
S DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
o de até cinco anos; 

18.2.1. A penalida c de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

18.3. 	 As i frações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 
contratação estão previ 	 as no Termo de Referência. 

18.4. 	 A a 
em processo adminis 
observando-se o proce 

licação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

imento previsto na Lei tf 8.666. de 1993. 
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18.5. 	 A a 
consideração a gravida 
como o dano causado à 

tPAt DE 
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o% 

 

FLS. 	/2-  '"ji. 
toridade competente. na  aplicação das sanções. 1 ara em 	c, n, 
e da conduta do infrator, o caráter educativo da peba, bem  7 	,,:: 

	

dministração. observado o princípio da proporcional 	e. 	.4 
cr 

	

18.6. 	 As 
MUNICIPAL 1)1 SAN 
horas, a contar da dat 
competente. ou. quand 
SANTANA DO CARI 

	

18.7. 	 As 
CADASTRO DE F 
SANTANA DO CARI 

ultas serão recolhidas em favor da PREFEITURA 
ANA DO CARIRI, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
for o caso. inscritas na Dívida Ativa do Município de 

I e cobradas judicialmente. 

penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
RNECEDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1. 

18.8. 	 As 
aplicadas isoladas ou. 
medidas cabíveis. 

19. DAS DISPOSI 

nções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
o caso das multas. cumulativamente. sem prejuízo de outras 

CIES GERAIS 

19.1. 	 Até 
pública, qualquer pess 
o ato convocatório do p 

ois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

egão. 

19.1.1. Caberá ao 
quatro horas. 

regoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de até vinte e 

19.1.2. Acolhida a 
data para a reali- 
divulgação das modi 

19.1.3. Para efeito 
dia da sessão do cert 

mpugnação contra o ato convocatório. será designada nova 
ção do certame, observando-se as exigências quanto à 
icações no Edital. 

e contagem do prazo previsto no item 19.1. não considera o 
me. 

19.2. 	 Qua 
instrumento de public 
inicialmente estabeleci 
a formulação das propo 

quer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo 
ão em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

o, exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar 
tas. 

havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
a realização do certame na data mareada, a sessão será 

rida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
tabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro(a) 

cultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em 
ção. a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
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19.3. 	 Não 
superveniente que im 
automaticamente trans 
e local anteriormente e 
em contrário. 

19.4. 	 É f 
qualquer fase da liei 



gl;) SANTANA  
.", 
; 	

72 
Y; FLS. 

do processo. vedada a inclusão posterior de docintiento oi—T4---- := 
onstar no ato da sessão pública. 	

75 
ti  fi C,  

■1:»3#  
..e.  

lgamento da habilitação e das propostas. o Pregoei 
falhas que não alterem a substância das propostas. dos 
le jurídica. mediante despacho fundamentado. registrado em 
ribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e 

complementar a instruç 
informação que deveria 

19.5. 	 No j 
poderá sanar erros ou 
documentos e sua valida  
Ata acessível a todos. 
classificação. 

19.6. 
à contratação. 

ologação do resultado desta licitação não implicará direito Ah 

19.7. 	 A a 
licitatório poderá revog  
fato superveniente devi 
tal conduta devendo 
terceiros, mediante ato 

toridade competente para a aprovação do procedimento 
-lo em face de razões de interesse público, por motivo de 
lamente comprovado, pertinente c suficiente para justificar 
nulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
sento e devidamente fundamentado. 

19.8. 	 Os 
apresentação de suas 
responsável por esses 
processo licitatório. 

icitantes assumem todos os custos de preparação e 
postas e a Administração não será. cm nenhum caso. 

ustos. independentemente da condução ou do resultado do 

  

19.9. 	 O li itante deverá manter preposto. aceito pela Administração. 
para representá-lo na e. cução do contrato. 

19.10. 	Na contag 
excluir-se-á o dia do mi 
prazos em dias de expe 

dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 
io e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
tente na Administração. 

• 

	

19.11. 	O desatend 
afastamento do licita 
observados os princip' 

	

19.12. 	As normas 
favor da ampliação da 
interesse da Administ 
contratação. 

ento de exigências formais não essenciais não importará o 
te. desde que seja possível o aproveitamento do ato. 
da isonomia e do interesse público. 

ue disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
isputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
ção. o principio da isonomia, a finalidade c a segurança da 

19.13. 	Em caso d' divergência entre disposição do Edital e das demais peças 
que compõem o proces • prevalece a previsão do Edital. 

19.14. 	O Edital e 
no endereço - SANTA 
às 12:00 horas e das 13 

us Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão. situado 
A DO CARIRI - Ceará, nos dias úteis, no horário das 08:00 

00 às 17:00 horas. 

19.14.1.0 Edital 	bém está disponibilizado, na integra no portal das licitações 
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do 

19.15. 	Em caso de 
seus anexos, o valor 
documentos, nos termo 

19.16. 	Nos casos 
10.520. de 2002, do 
Defesa do Consumidor. 
de 2006 c da Lei n" 8.6 

19.17. 	O foro pa 
Comarca de SANTAN 

LANTANA DO CARIRL 

iNcTIWA 
E. 	R. , 	 ■ Oetninico 

br 	 . bem como S 

obrança pelo fornecimento de cópia da Integra do edital e 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

do artigo 5°. III, da Lei n° 10.520. de 2002. 

nissos aplicar-se-Ao as disposições constantes da Lei n° 
reto n° 3.555, de 2000. da Lei n° 8.078. de 1990 - Código de 
do Decreto n° 3.722, dc 2001. da Lei Complementar n° 123. 
. de 1993. subsidiariamente. 

dirimir questões relativas ao presente Edital será o da 
DO CARIRI. com  exclusão de qualquer outro. 

6 dc Julho de 2018 

	

fitaK, 	retl-P)' 
ALVARO CANDIDO FEITOSA 

X
1 

F-LS.   n  9% O 

Pregoeiro 
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